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PARTE D

 TRIBUNAL DE CONTAS

Gabinete do Presidente

Aviso n.º 23112/2011
1 — Faz -se público que, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data 

da publicação deste aviso no Diário da República, está aberto concurso 
curricular para o recrutamento de um Juiz do Tribunal de Contas, nos 
termos dos artigos 18.º a 23.º da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto, e de 
acordo com as regras dos números seguintes.

2 — Dos lugares vagos e do prazo de validade do concurso:
2.1 — O concurso destina -se ao preenchimento de um lugar além 

do quadro (artigo 23.º da Lei n.º 98/97, na redacção da Lei n.º 1/2001, 
de 4 de Janeiro).

2.2 — O concurso tem o prazo de validade de um ano a contar da data 
de publicação da respectiva lista de classificação final.

3 — Do local de exercício das funções:
O local de exercício das funções situa -se na sede do Tribunal de 

Contas.
4 — Do estatuto e conteúdo funcional dos Juízes Conselheiros:
4.1 — O estatuto dos Juízes Conselheiros do Tribunal de Contas é o 

constante da Constituição da República e dos artigos 16.º a 28.º da Lei 
n.º 98/97, de 26 de Agosto.

4.2 — O conteúdo funcional dos Juízes Conselheiros do Tribunal 
de Contas é o atinente à competência do Tribunal de Contas definida 
na Constituição da República e na Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto, e 
respectivas alterações.

5 — Do júri:
De acordo com o n.º 1 do artigo 18.º da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto, 

o concurso decorre perante um júri com a seguinte composição:
Presidente — Presidente do Tribunal de Contas, Conselheiro Dr. Gui-

lherme d’Oliveira Martins, que é substituído nas suas faltas e impedi-
mentos pelo Conselheiro Vice -Presidente.

Vice -Presidente do Tribunal de Contas, Conselheiro Dr. Carlos Alberto 
Lourenço Morais Antunes.

Juiz Conselheiro mais antigo do Tribunal de Contas, Conselheiro 
Dr. José Luís Pinto Almeida.

Prof. Doutor Eduardo Paz Ferreira, Professor catedrático da Faculdade 
de Direito da Universidade de Lisboa.

Prof. Doutor Luís Manuel Moreira de Campos e Cunha, Professor 
catedrático da Faculdade de Economia da Universidade Nova de Lisboa.

6 — Dos requisitos de admissão ao concurso:
Nos termos do artigo 19.º da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto, só podem 

apresentar -se ao concurso curricular os indivíduos com idade superior 
a 35 anos que, para além dos requisitos gerais estabelecidos na lei para 
a nomeação dos funcionários do Estado, sejam:

a) Magistrados judiciais, dos tribunais administrativos e fiscais ou do 
Ministério Público, colocados em tribunais superiores, com pelo menos 
10 anos na respectiva magistratura e classificação superior a Bom;

b) Doutores em Direito, Economia, Finanças ou Organização e Gestão 
ou em outras áreas adequadas ao exercício das funções;

c) Mestres ou licenciados em Direito, Economia, Finanças ou Or-
ganização e Gestão ou em outras áreas adequadas ao exercício das 
funções com pelo menos 10 anos de serviço na Administração Pública 
e classificação de Muito bom, sendo 3 daqueles anos no exercício de 
funções dirigentes ao nível do cargo de director -geral ou equiparado 
ou de funções docentes no ensino superior universitário em disciplinas 
afins da matéria do Tribunal de Contas;

d) Licenciados nas áreas referidas na alínea anterior que tenham exer-
cido funções de subdirector -geral ou auditor -coordenador ou equiparado 
no Tribunal de Contas pelo menos durante 5 anos;

e) Mestres ou licenciados em Direito, Economia, Finanças ou Orga-
nização e Gestão de Empresas de reconhecido mérito com pelo menos 
10 anos de serviço em cargos de direcção de empresas e 3 como membro 
de conselhos de administração ou de gestão ou de conselhos fiscais ou 
de comissões de fiscalização.

7 — Da apresentação das candidaturas:
A apresentação das candidaturas é formalizada mediante requeri-

mento, dirigido ao Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do 
qual conste, além do mais, a declaração, sob compromisso de honra, 

de que o requerente possui os requisitos gerais para o provimento de 
cargos públicos.

8 — Da instrução do requerimento:
8.1 — O requerimento deve ser obrigatoriamente acompanhado de 

documentos que provem possuir o candidato a idade mínima de 35 anos 
(artigo 19.º, n.º 1 da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto) e encontrar -se em 
alguma das situações referidas no n.º 6 deste Aviso, indicando a alínea 
ou alíneas ao abrigo das quais se candidata, bem como de certidão das 
respectivas habilitações académicas com a classificação final, ou de 
fotocópia do certificado de habilitações académicas, sob pena de não 
admissão.

8.2 — Devem ainda os requerentes juntar os documentos comprovati-
vos dos elementos curriculares e outros elementos relevantes para a pon-
deração curricular a que se refere o n.º 2 do artigo 20.º da Lei n.º 98/97, 
de 26 de Agosto, e indicados no n.º 10.1 do presente Aviso. É de 10 o 
limite máximo de trabalhos científicos ou profissionais a juntar.

9 — Do local e prazo de entrega da candidatura:
Os requerimentos são entregues na Direcção -Geral do Tribunal de 

Contas, mediante a passagem de recibo, ou remetidos pelo correio, 
com aviso de recepção, expedidos até ao termo do prazo fixado no n.º 1 
deste aviso, para o seguinte endereço: Avenida Barbosa du Bocage, 61, 
1069 -045 Lisboa.

10 — Dos métodos de selecção e da graduação dos candidatos:
10.1 — A selecção dos candidatos é feita mediante avaliação curricular 

sendo a graduação feita nos termos do n.º 2 do artigo 19.º e dos n.os 1 e 
2 do artigo 20.º da Lei n.º 98/97, tendo globalmente em consideração 
os seguintes factores:

a) Classificações académicas e de serviço;
b) Graduações obtidas em concursos;
c) Trabalhos científicos ou profissionais;
d) Actividade profissional;
e) Quaisquer outros factores que respeitem à idoneidade e à capacidade 

de adaptação relativamente ao cargo a prover.

10.2 — A classificação final será expressa através da média ponderada 
das classificações parcelares numa escala de 0 a 20 valores.

10.3 — Sistema de avaliação dos candidatos:
A classificação final dos candidatos será obtida mediante a aplicação 

da seguinte fórmula:

CF = 
A × 2 + B × 0,5 + C × 3 + D × 2 + E × 2,5
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em que:
CF = Classificação final
A = Classificações académicas e de serviço
B = Graduações obtidas em concursos
C = Trabalhos científicos ou profissionais relevantes
D = Actividade profissional
E = Quaisquer outros factores que respeitem à idoneidade e à capa-

cidade de adaptação relativamente ao cargo a prover.

10.4 — Os critérios de apreciação e ponderação de cada um dos 
factores referidos no número anterior constam de acta de reunião do 
júri do concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que 
solicitada.

11 — Da legislação que rege o concurso:
O presente concurso rege -se pelas disposições constantes dos artigos 

18.º a 23.º da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto.
12 — Da nomeação:
A nomeação é feita de acordo com o disposto no n.º 3 do artigo 19.º 

da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto.
17 de Novembro de 2011. — O Conselheiro Presidente, Guilherme 

d’Oliveira Martins.
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Despacho n.º 16053/2011
Por meu despacho de 14 de Novembro de 2011, nos termos do n.º 3 do 

despacho de S. Ex.ª o Secretário de Estado da Administração Judiciária, 




